
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 228, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008
(Publicada no Diário Oficial da União - Seção 1 em 21/10/2008, 
pág. 6)

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, interino,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  V do artigo  14
do estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.037, de 07 de abril de 2004,
publicado no DOU de 08 de abril de 2004, resolve:

Prorrogar  até  o  dia  04/11/2008  o  prazo  das  inscrições  do
Prêmio Interações Estéticas - Residências Artísticas em Pontos de
Cultura, instituído pela Portaria No- 157, de 28/08/2008 e publicada 
no DOU de 29/08/2008.

EDVALDO MENDES ARAÚJO


